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portaria
EXtrato

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 314/2016

“Averba Tempo de Contribuição para 
o servidor EDSON DE ANDRADE 
LOPES, e dá outras providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
artigo 150, Item I do Estatuto dos Servidores Públicos de Rochedo/MS,...

R
E

S
O

L
V

E

Artigo 1º - AVERBAR 4635 (Quatro Mil Seiscentos e Trinta e 
Cinco) dias de Tempo de Contribuição, correspondendo a 12(Doze) Anos, 
8(Oito) Meses e 15(Quinze) Dias, para a Sr.(a) EDSON DE ANDRADE 
LOPES servidor público do quadro efetivo do Município de Rochedo/MS, 
matrícula 213, Especialista em Educação, lotado na Secretaria de 
Educação,Cultura,Lazer e Esportes, Símbolo QP- E S ,Classe S, Ref. V,
para fins de aposentadoria e disponibilidade, com fulcro no § 9º do Art. 
201 da Constituição Federal, referente a atividade laboral exercida em 
ente público e privado, a teor das Certidões de Tempo de Contribuição de
13/03/2013, emitidas pela AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, conforme período abaixo:

I - 12 anos, 8 meses e 15 dias, prestados a SEC. 
ESTADO DE SAUDE - SES, no período compreendido de 25/05/1982 a 
31/01/1995.

Artigo 2º - Esta Portaria revoga as portarias 336/2013 e 
265/2016.

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (067) 3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Vinte e Nove dias do mês de Julho do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (067) 3289-1122

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2014 

CONTRATO Nº 044/2014 
 
 

PARTES: Município de Rochedo – MS e a Empresa Eduardo Schoier - ME. 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL por mais 
06 (seis) meses, referente ao Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção da Iluminação 
Pública do Município de Rochedo/MS. 
DAS ALTERAÇÕES: Fica Aditado por mais 06(seis) meses a vigência contratual, passando o prazo 
total do contrato para 33(trinta e três) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante. Início em 13/07/2016 com Término em 12/01/2017. 
DO VALOR: Fica o Contrato Aditado em R$ 51.000,00 (Cinqüenta e Um Mil Reais), pago em 
parcelas iguais e sucessivas de R$ 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Reais), passando o valor 
total do Contrato para R$ 280.500,00 (Duzentos e Oitenta Mil e Quinhentos Reais), sendo 
necessária a inclusão da dotação orçamentária para o exercício de 2016. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inc. II c/c Artigo 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e demais 
alterações posteriores correlatas, justificativa e parecer. 
DATA: 13/07/2016. 
ASSINAM: João Cordeiro – Prefeito Municipal – Contratante / Eduardo Schoier – Eduardo 
Schoier - ME – Contratada. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2013 
CONTRATO Nº 011/2013 

 
 

PARTES: Município de Rochedo – MS e a Empresa Quality Sistemas Ltda EPP. 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL por mais 
06 (seis) meses, referente ao Contrato de Prestação de Serviços de Locação de Software do 
Sistema de Contabilidade Pública, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rochedo/MS. 
DAS ALTERAÇÕES: Fica Aditado por mais 06(seis) meses a vigência contratual, passando o prazo 
total do contrato para 46(quarenta e seis) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante. Início em 01/07/2016 com Término em 31/12/2016. 
DO VALOR: Fica o Contrato Aditado em R$ 50.699,04 (Cinqüenta Mil Seiscentos e Noventa e 
Nove Reais e Quatro Centavos), pago em parcelas iguais e sucessivas de R$ 8.449,84 (Oito Mil 
Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos), passando o valor total do 
Contrato para R$ 372.197,44 (Trezentos e Setenta e Dois Mil Cento e Noventa e Sete Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos), sendo necessária a inclusão da dotação orçamentária para o 
exercício de 2016. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inc. II c/c Artigo 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e demais 
alterações posteriores correlatas, justificativa e parecer. 
DATA: 01/07/2016. 
ASSINAM: João Cordeiro – Prefeito Municipal – Contratante / Marcos Luiz da Maia – Quality 
Sistemas Ltda EPP – Contratada. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  RROOCCHHEEDDOO  

EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2013 

CONTRATO Nº 022/2013 
 
 

PARTES: Município de Rochedo – MS e a Empresa KMD Assessoria Contábil e Planejamento a 
Municípios Eireli ME. 
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem como objetivo a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
referente ao Contrato Administrativo nº. 022/2013 celebrado entre as partes em 15/03/2013, 
fixando-se o prazo de sua duração para até 15/01/2017 a contar da presente data. Sua 
finalidade é a  Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria, abrangendo as áreas 
contábeis, orçamentária, financeira e patrimonial, como também conceder emissão de 
pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, 
elaboração de análises e emissão de relatórios de SIOPS, SIOPE, SISTN, SICOM E LRF 
Transparência, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Adm e Finanças de 
Rochedo-MS. 
DAS ALTERAÇÕES: Fica Aditado por mais 06(seis) meses a vigência contratual, passando o prazo 
total do contrato para 46(quarenta e seis) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante. Início em 15/07/2016 com Término em 15/01/2017. 
DO VALOR: A importância ora estabelecida corresponde ao acréscimo no valor de R$ 48.000,00 
(Quarenta e Oito Mil Reais), correspondente a 06(seis) parcelas iguais e consecutivas de R$ 
8.000,00 (Oito Mil Reais), passando o valor total do contrato para R$ 368.000,00 (Trezentos e 
Sessenta e Oito Vinte Mil Reais), sendo necessária a inclusão da dotação orçamentária para o 
exercício de 2016. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 II, da Lei nº 8.666/93, e demais alterações posteriores correlatas. 
DATA: 15/07/2016. 
ASSINAM: João Cordeiro – Prefeito Municipal – Contratante / Karina Alves de Almeida – KMD 
Assessoria Contábil e Planejamento a Municípios Eireli ME – Contratada. 

 
 
 

 
ROCHEDO MELHOR PARA TODOS 
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EXtrato  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2015 

CONTRATO Nº 078/2015 
 
 

PARTES: Município de Rochedo – MS e a Empresa F. I. Boaventura ME. 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL por mais 
06 (seis) meses, referente ao Contrato de Prestação de Serviços de Locação de Software 
(Sistema de Gestão Escolar) para atender a Secretaria Municipal de Educação, compreendendo 
implantação dos módulos, treinamento para operacionalização, consultoria e manutenção 
técnica, conforme Termo de Referência, Edital e seus Anexos. 
DAS ALTERAÇÕES: Fica Aditado por mais 06(seis) meses a vigência contratual, passando o prazo 
total do contrato para 18(dezoito) meses, podendo ser prorrogado a critério da contratante. 
Início em 04/07/2016 com Término em 03/01/2017. 
DO VALOR: Fica o Contrato Aditado em R$ 5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais), pago em 
parcelas iguais e sucessivas de R$ 950,00 (Novecentos e Cinqüenta Reais), passando o valor 
total do Contrato para R$ 18.050,00 (Dezoito Mil e Cinqüenta Reais), sendo necessária a 
inclusão da dotação orçamentária para o exercício de 2016. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inc. II c/c Artigo 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e demais 
alterações posteriores correlatas, justificativa e parecer. 
DATA: 04/07/2016. 
ASSINAM: João Cordeiro – Prefeito Municipal – Contratante / Fabiano Isaias Boaventura – F. I. 
Boaventura ME – Contratada. 

 
 
 

 
ROCHEDO MELHOR PARA TODOS 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 048/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2016 

PROCESSO Nº. 074/2016 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS. 
CONTRATADA: AUTO POSTO DIAMANTE LTDA ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, RETIRADOS 
DIRETAMENTE NA BOMBA DO ESTABELECIMENTO, PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE 
ROCHEDO/MS, DURANTE O SEGUNDO SEMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2016, EM CONFORMIDADE 
COM TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR: R$ 556.675,00 (QUINHENTOS E CINQÜENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO 
REAIS). 
VIGÊNCIA: 13/07/2016 A 31/12/2016. 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
ASSINAM: 
JOÃO CORDEIRO – CONTRATANTE. 
ANELCEU FAGUNDES – CONTRATADA. 
 

ROCHEDO-MS, 28 DE JULHO DE 2016. 
 

RENATO F. DO NASCIMENTO 
DEPTO DE LICITAÇÃO 

 

 

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS! 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 049/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2016 

PROCESSO Nº. 074/2016 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS. 
CONTRATADA: AUTO POSTO CASA NOVA LTDA ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, RETIRADOS 
DIRETAMENTE NA BOMBA DO ESTABELECIMENTO, PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE 
ROCHEDO/MS, DURANTE O SEGUNDO SEMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2016, EM CONFORMIDADE 
COM TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR: R$ 208.240,00 (DUZENTOS E OITO MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: 13/07/2016 A 31/12/2016. 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
ASSINAM: 
JOÃO CORDEIRO – CONTRATANTE. 
JOSE ROQUE FAGUNDES – CONTRATADA. 
 

ROCHEDO-MS, 28 DE JULHO DE 2016. 
 

RENATO F. DO NASCIMENTO 
DEPTO DE LICITAÇÃO 

 

 

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS! 
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